






Consumo 
médio do 
Brasileiro:  
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Recomendação da 
OMS: 4000g/dia

Instrução Normativa 02



Recomendação da 
OMS: 4000g/dia

Co-responsabilizar os entes da cadeia produtiva de frutas 
e hortaliças frescas com a qualidade e segurança dos 
alimentos comercializados;

Promover a rastreabilidade de produtos vegetais, assim 
como, dos processos produtivos e de comercialização; 

Controle e racionalização do uso de agrotóxicos no setor 
primário;

Prevenção ou minimização dos riscos da ocorrência de 
perigos (físicos, químicos e microbiológicos) aos 
consumidores.



Qual minha responsabilidade?

Consumidor

Distribuidores

Varejo

 Apresentar identificação das embalagens primárias –
Dentro do Padrão regulamentado pela IN02

 Manter registro das consolidações, fracionamentos, 
origens e destinos dos produtos por 18 meses

 Realizar identificação dos produtos comercializados de 
maneira única e inequívoca. – Padrão IN02

 Manter registro dos insumos agrícolas – Caderno de 
Campo (18 meses)

 Manter os receituários agronômicos (18 meses)

 Realizar identificação dos produtos comercializados de 
maneira única e inequívoca. – Padrão IN02

 )



Como funcionará a Fiscalização

 Varejistas

 Centro de distribuição

 Atacadistas

 Importadores

 Estabelecimentos beneficiadores ou manipuladores

 Packing house

 Armazenadores 

 Consolidadores



O que será fiscalizado?



Prazos e Multas
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1. Resultado da análise

2. Informação de rastreabilidade

4. Evidência

3. Resultado













PariPassu Aplicativos

PariPassu Aplicativos

PariPassu Rastreabilidade Inteligente

paripassu.com.br/blog

Siga a PariPassu 

Obrigado

paripassu.com.br

(48) 3207-5755

contato@paripassu.com.br

Matheus H. Schneider – Coordenador Comercial Regional

(48) 99107-4712


